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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

EDITAL Nº 01/2023 

 

 

Pelo presente Edital, a Prefeitura de Buritizeiro, situada à Praça Coronel José Geraldo, nº 01 Bairro 

Centro, Buritizeiro, Mina Gerais, torna pública a realização de licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL – tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regida pelas seguintes leis e decretos: 

 Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 Lei Federal 10.520/02. 

 LC 123/2006. 

A data de sessão de abertura: 07/02/2023 às 09:00 horas. 

Edital e informações: licitacao@buritizeiro.mg.gov.br 

 

 

1 – PREÂMBULO: 

A Prefeitura de Buritizeiro, por intermédio da Pregoeira e equipe de Apoio, realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 07/02/2023 às 09:00 horas em Sessão Pública na 

Gerênciade Licitações da Prefeitura, localizada à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Bairro Centro, 

nos ditames das leis supra citadas e suas alterações posteriores juntamente com as cláusulas deste 

Edital. O pregão, será realizado pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, designados por meio do 

Decreto Municipal nº 031 de 20 de junho de 2022. 

 

2- OBJETO:  

2.1 - A presente Licitação tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de  

arbitragem para os eventos esportivos do Município de Buritizeiro, Exclusivo para 

Microempresas, Empresas de Pequeno porte ou Equiparadas, conforme descrição, características, 

prazos e demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência do ANEXO I deste 

Edital, que dele faz parte integrante. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1 – Somente poderão participar do presente Pregão Presencial as empresas que se 

enquadrarem como Microempresas – MEs, Empresas de Pequeno Porte – EPPs ou Equiparadas 

(sociedades cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto 

licitado, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e sua alteração dada pela Lei Complementar 

147/2014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste 

Edital, e seus Anexos.  

   

3.1.1 – Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que se enquadrarem em 

qualquer das exclusões previstas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.   

3.2 – Será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e documentos de 

habilitação, porém é de inteira responsabilidade da Licitante que estes cheguem as mãos da 

Pregoeira até a data e hora prevista para abertura da Sessão. A comissão não se responsabiliza por 

envelopes não entregues até a data e hora marcada para abertura da sessão.   
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3.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de proposta e documentação de 

habilitação após o prazo estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, 

não mais serão admitidos novos proponentes.   

   

3.4 A participação na presente licitação pressupõe a aptidão da empresa para a execução do 

objeto na forma e quantidades previstas no Anexo I do Edital e implica aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório.   

   

3.5 Não será admitida a participação de empresas que se encontrarem em processo de falência, 

que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspenso, ou que 

tenham sido declaradas inidôneas.  

   

3.5.1 – A observância da vedação constante do item anterior e as demais declarações que prestar 

são de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades 

cabíveis.  

 

3.6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE: 

3.6.1 – As pesoas jurídicas definidas na Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006 e suas 

alterações, interessadas em participar desta licitação, deverão credenciar-se apresentando toda 

documentação exigida no item 5 deste edital. 

3.6.2 – As pesoas jurídicas definidas na Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006, poderão 

apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. (Artigo 43 da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 

Complemantar 147/2014). 

3.6.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. (§ 1º, Art. 43, Lei 

Complementar 123/2006 alterado pela Lei Complementar 147/2014). 

3.6.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem a documentação no 

prazo previsto no subitem anterior, terão decaído o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação (§ 2°, Art 43, Lei Complementar 123/2006). 

4 - ENTREGA DOS ENVELOPES: 

4.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” 

4.1.1- Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, herméticamente fechados (colados) e entregues a Pregoeira, na Sessão Pública de 

abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
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LOCAL:Prefeitura de Buritizeiro; Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Bairro Centro, Buritizeiro, 

Minas Gerais. 

DATA: 07/02/2023. 

HORÁRIO: 09h00min. 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar na sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1- PROPOSTA COMERCIAL 

MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 

PROCESSO Nº 002/2023 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 

 

ENVELOPE Nº 2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 

PROCESSO Nº 002/2023 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 

 

4.2 - O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 

Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a Pregoeira designado no 

preâmbulo, no local, data e horário definidos neste Edital. 

 

4.3 - A ausência dos dizeres ou carimbos na parte externa dos envelopes ou nos documentos, 

considerados pela Pregoeira e Equipe de Apoio como meros erros materiais, não constituirá motivo 

para desclassificação do licitante, que poderá inserir as informações faltantes na própria sessão do 

Pregão Presencial. 

5- CREDENCIAMENTO: 

5.1 - Na Sessão Pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, cada 

proponente poderá indicar um representante que deverá se apresentar para credenciamento, junto a 

Pregoeira e Equipe de Apoio, devidamente munido de documentos que o credenciem a participar 

deste certame e a responder pela empresa, devendo ainda, identificar-se, exibindo a carteira de 

identidade ou outro documento equivalente, conforme listado e especificado abaixo: 

 Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:  

1. Declaração expressa que a empresa encontra-se habilitada conforme exigência do Edital 

ANEXO V. 

2. Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou documento 

equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da empresa; 

3. Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 

 Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:  

1. Declaração expressa que a empresa encontra-se habilitada conforme exigência do Edital 

ANEXO V. 

2. Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular ofertas, 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa, com 
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poderes específicos nos termos do modelo ANEXO III (Com firma reconhecida em Cartório). 

3. Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou documento 

equivalente; 

4. Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 

 

5.2 – Os Documentos de Credenciamento deverão ser entregues a Pregoeira na hora do 

credenciamento sem a necessidade de estarem em qualquer tipo de envelope ou outro equivalente, 

lembrando que de preferência deverão ser usados os modelos fornecidos por este edital afim de 

evitar futuras reclamações com os conteúdos exigidos. 

 

5.3 - Apresentação da documentação em cópias, acompanhadas dos ORIGINAIS, para que sejam 

autenticadas pela Pregoeira. 

 

5.4 -No horário e local, indicados neste Edital, será aberta a Sessão do Pregão Presencial, iniciando-

se com o recebimento do credenciamento dos interessados em participar do certame. 

5.5 – O não credenciamento do proponente ou de um procurador não importará na desclassificação 

da Empresa, pois os envelopes entregues serão abertos e julgados, ficando assim apenas impedidos 

de ofertar lances verbais, manifestar direitos de recursos e outros, SENDO INDISPENSÁVEL O 

ANEXO V, declaração de habilitação. 

5.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar no ato do Credenciamento 

a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do Estado sede da empresa,  para 

comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, juntamente 

com a declaração modelo ANEXO VII. 

5.7 – Após o início da Sessão Pública e recebimento do Credenciamento das Licitantes interessadas 

em participar do certame, não serão aceitas pela Pregoeira novas Propostas e nem novas licitantes, 

sendo impreterivel o dia e horário para participação no certame. 

6 - PROPOSTAS COMERCIAIS (Envelope nº 01): 

6.1- As propostas comerciais deverão ser apresentadas na forma do Anexo II, em impressos 

timbrados da empresa proponente, em uma via, com 02 (duas) casas decimais, rubricadas, e a 

última assinada pelo representante legal da empresa, carimbada (se houver), sem emendas, 

acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, 

salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, 

prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o 

modelo constante do Anexo II, deste edital e, deverão conter: 

6.1.1- Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância do proponente; 

 

6.1.2- Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 

entrega dos envelopes; 

6.1.3-Declaração que o fornecimento dos serviços, a que se refere ao objeto licitado, será conforme 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Buritizeiro, conforme estabelecido no Termo de 

Referência ANEXO I. 

 

6.1.4- Garantia contra má qualidade do objeto licitado, nos moldes do Termo de Referência do 

ANEXO I. 
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6.1.5- Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, deslocamentos, fretes e quaisquer outros ônus que porventura possam recair conforme 

objeto da presente licitação, modelo ANEXO VI. 

6.2- As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas UM PREÇO UNITÁRIO, para o item do objeto desta licitação. 

6.3 - Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE; 

a) Valor unitário de cada item; 

b) Valor global de cada item; 

c) Quantidade de cada item; 

d) Descrição de cada item; 

e) Unidade de contratação de cada item; 

 

6.4 - O critério de julgamento das propostas será do tipo menor preço por item. 

 

6.5 –O Proponente somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a Pregoeira, 

antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

6.6– Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto, a não ser que não altere o valor da proposta. 

6.7– Os Proponentes que apresentarem a proposta de menor preço obtido através do maior preço e 

os Proponentes com propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, ou ainda, não 

havendo pelo menos 3 (três) Proponentes com ofertas nas condições definidas anteriormente, às 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), será dada a oportunidade de oferecerem 

novos lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, objetivando a obtenção da 

melhor proposta, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/02. 

6.8– Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no Item 13 deste Edital. 

 

6.9– Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço por item. 

 

6.10– A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital, decidindo motivadamente a respeito. 

 

6.11– Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo 

proponente que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação 

apresentada na própria sessão. 

 

6.12 – Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira. 

 

6.13– Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, a 

pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
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proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto. 

 

6.14– Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e proponentes 

presentes (caso desejem). 

 

6.15– Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital, a proposta será desclassificada. 

 

6.16– Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. 

 

6.17 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 

 

6.18– A desistência, pelo proponente, de apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, 

implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo proponente, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.19– Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

7- HABILITAÇÃO (Envelope nº 02). 

 
7.1.1.Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

7.1.2.1 No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição 

de seus administradores.  

7.1.2.2 O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

 

7.1.3. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – 

CCMEI; 

 

7.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

7.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

7.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

 

7.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

 

7.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
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através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

 

7.2.3. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação 

de: 

- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

 

7.2.4. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal. 

 

7.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

7.3. Quanto à REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará:  

 

7.3.1. No mínimo 01 (Um) Atestado Técnico de Capacidade emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado que comprove o fornecimento de produto compatível com o objeto deste 

Pregão. 

 

7.4. Quanto à REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

 

7.4.1. Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão de 

até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

 

7.4.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 

certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 

expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido 

plano foi homologado judicialmente 

8 - SESSÃO DO PREGÃO: 

8.1 - Após o recebimento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, a Pregoeira não mais aceitará novos proponentes, dando início á Sessão Pública para 

condução do certame, exclusivamente com os participantes devidamente credenciados. 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

 

8.2.1- Abertos os envelopes de Propostas Comerciais e conferida a Pregoeira verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais solicitados no Edital, o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos, SENDO 

IMEDIATAMENTE DESCLASSIFICADAS aquelas que estiverem em desacordo com as 

determinações editalícias. 

 

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a PROPOSTA DE 

MENOR PREÇO POR ITEM (conforme expresso no ANEXO I) e as demais que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor preço, para participarem dos lances verbais. 

8.2.3- Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
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anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas apresentadas. 

8.3- LANCES VERBAIS 

8.3.1- Aos proponentes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor 

da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2- Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

8.4 - JULGAMENTO 

8.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 

8.4.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

8.4.2.2 - Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

8.4.3 -Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

8.4.4- Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

 

8.4.5-Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação da proponente até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto. 

8.4.6- Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

8.4.7- Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, 

a Pregoeira devolverá, aos proponentes que tiverem suas propostas desclassificadas em todos os 

itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, 

retê-los até o encerramento da licitação. 

8.5- PROPOSTA INEXEQUIVEL  

8.5.1 - O Município não aceitará propostas de preços excessivos e manifestamente inexeqüíveis de 

acordo com o Art. 48 inciso II da Lei Federal 8666/93. 
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9- RECURSOS 

9.1 - Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, e desde que aceita as razões pela Pregoeira, 

sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os 

demais proponentes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

9.1.1 - A Pregoeira poderá, no ato de interposição do recurso, exercer juízo de admissibilidade, 

recebendo ou não o apelo, motivadamente. 

9.2 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

9.3- A falta de manifestação imediata e motivada do proponente, importará a decadência do direito 

de recurso. 

9.4- Os recursos deverão ser decididos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

9.5- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.6- O resultado do recurso será comunicado a todos os proponentes via fax ou correio eletrônico. 

10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1-Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao proponente 

vencedor e encaminhará o processo respectivo para parecer da Assessoria Jurídica e 

subsequentemente para a homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.2-Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá a homologação e determinará a contratação. 

11 – DO CONTRATO 

11.1- Encerrado o procedimento Iicitatório, o representante legal da proposta vencedora será 

convocado para assinar o Contrato, conforme minuta do ANEXO VIII e proposta apresentada. 

11.1.1- Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do Contrato, ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os proponentes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, para celebrar a assinatura da mesma. 

11.2- O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo 

máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação para tal, através de 

telefone, FAX ou correio eletrônico. 

11.3 - EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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11.3.1 – No Contrato não poderá haver reequilíbrio econômico financeiro. 

11.3.2 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretária de Cultura, 

Turismo, Esporte, Lazer e Juventude. 

12- PAGAMENTO 

12.1- O pagamento será efetuado de acordo com o avençado no Contrato, de acordo com as 

solicitações da Administração, mediante a apresentação da respectiva N.F (nota fiscal) e assinatura 

dos empenhos. 

12.2– Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizada. 

 

12.3- Fica a empresa vencedora do certame, obrigada a apresentar, no ato do pagamento, a 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

12.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias 

consiganadas no orçamento vigente do ano de 2023. 

13.14.27.812.224.2207.3.3.90.39.00 – Ficha1581 – Fonte 15000. 

 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1- A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido, bem como 

qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços, caracterizarão o descumprimento da 

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela Administração: 

13.1.1- Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2- Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata; 

13.1.3- Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura de Buritizeiro; 

13.1.4-Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no 

prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

13.2- Todas as sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, garantida a prévia 

defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição da ata ou deste edital, e, em 

especial as multas se aplicam nos seguintes casos: 

13.2.1-Recusa em assinar a ata ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% (dez por cento) 

do valor total do objeto contratual; 

13.2.2- Recusa de fornecer os serviços nos locais indicados pela Administração, multa de 10% (dez 

por cento) do valor total do Contrato; 

13.2.3-Fornecer os serviços em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, 

quantidade e validade, multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 

13.2.4- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) 

do valor total do Contrato. 

13.3- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 
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com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

13.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

13.4.1- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá ser também, aplicada àqueles que: 

13.4.1.1-Retardarem a execução do pregão; 

13.4.1.2- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

13.4.1.3- Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

14.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

 

14.2-Será dada vista aos proponentes interessados, na pessoa de seu representante credenciado, 

todos os documentos relativos às Propostas Comerciais e Habilitação apresentados na Sessão 

Pública. 

14.3-É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do certame promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição de lances 

ofertados e documentos de habilitação, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

14.4- É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da Sessão Pública do 

Pregão. 

14.5- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no 

parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.6- É vedado ao Contratado, subcontratar total ou parcialmente os itens, objetos licitados. 

14.7- A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

14.8- A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

14.9- Fazem parte integrante deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III: MODELO DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO – NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO V: MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VI: MODELO DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DOS PREÇOS; 

ANEXO VII: MODELO DE CONDIÇÃO DE ME/EPP; 
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ANEXO VIII: MINUTA DO CONTRATO. 

14.10 – O Contrato terá validade dentro do exercício financeiro do ano de 2023, podendo ser 

revogado nos casos legais. 

15 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

15.1– Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer cidadão 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

15.1.1– Caberá a pregoeira decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

15.1.2– Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

16 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; 

16.1- Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

licitação deverão ser encaminhadas por escrito e serão prestadas pela Pregoeira, no horário de 13:00 

às 17:00, de segunda a sexta-feira, pelo telefone 38-37421011, email: 

licitacao@buritizeiro.mg.gov.br. 

 

 

Buritizeiro, 13 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Solange de Fátima Soares Silva 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@buritizeiro.mg.gov.br


 
 

 

13 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

 

I – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  ARBITRAGEM 

PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO.  

 

II – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição do serviço de arbitragem é de suma importância para realização das competições 

municipal de futebol amador a ser realizado pela, SECTEJ – Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Esporte e Juventude, eventos tradicionais do calendário oficial de eventos esportivo do 

município de Buritizeiro- MG. Trata-se de uma aquisição destinada a Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, uma vez que a mesma realiza e apoia a vários eventos e 

ações esportivas no decorrer do ano. 

Justificativa de necessidade e 

aplicação: 
Atender a Secretaria Municipal de Cultura Turismo, 

Esporte, Lazer e Juventude. 

Condições de validade dos 

serviços: 
Enquanto durar o contrato 

Prazo O contrato terá validade enquanto perduraraem os 

Campeonatos Municipais 

 

III - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ITEM  Descrição UNID. QUANT. 

01 
ARBITRAGEM JOGOS DE FUTEBOL 02 TEMPOS 40 

MINUTOS CADA. 

JOGO 64 

02 
ARBITRAGEM JOGOS DE FUTEBOL 01 TEMPO 40 

MINUTOS CADA. 
JOGO 15 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS NECESSÁRIOS 

2.1 Os serviços contratados deverão estar de acordo com a descrição constante no anexo  

deste Termo de Referência. 

2.2 A licitante deverá apresentar a documentação exigida pelo edital, sendo documentos 

comprobatórios das empresas participantes, tais como, contrato social e documentos pessoais 

dos sócios, certidões negativas de débitos com as fazendas federal, estadual e municipal, CRF 

– FGTS, Trabalhista, Falência e Concordata, dentre outros documentos que pela 

especificidade do objeto o edital venha a exigir. 

3. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AOS BENS COMUNS E PREGÃO PRESENCIAL: 

3.1 A aquisição em questão será realizada mediante pregão, pois, conforme Lei n. 10.520/2002, 

para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
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qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. O objeto do presente termo de referência enquadra no conceito proposto de bens e 

serviços comuns proposto acima pelo art. 1º, parágrafo único, da Lei do Pregão. A aquisição em 

questão será realizada mediante pregão na forma presencial, pois, considerando que o TCU 

(Tribunal de Contas da União) orienta para que se utilizando do pregão em sua forma 

presencial o órgão promotor do certame justifique sua escolha. Nesse caso há vários pontos 

relevantes a serem considerados: 1º) com a pandemia as empresas locais sofreram quedas nas 

vendas sem precedentes, encontram-se fragilizadas, e a Prefeitura tem o dever de fomentar a 

economia local. Sua missão mais destacada é com os serviços públicos, contudo, sendo um 

ente federativo mantido 100% com verbas públicas, tem também o dever de fomentar a 

economia naquilo que estiver ao seu alcance, e as contratações públicas são boas maneiras de 

fomentar a economia local. Assim tem, com brilhantismo, nos ensinado o Sebrae através de 

várias e bem sucedidas campanhas; 2º) o TCE/MG por diversas ocasiões deu aval aos órgãos 

públicos para fazer escolhas no certame que promovam o desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal e regional, além de garantir a sustentabilidade exigida nas contratações 

públicas. Ora, a licitação também possui seu princípio de sustentabilidade, e não é somente no 

campo ambiental, que diga-se de passagem, é primordial para a continuidade da espécie 

humana nesse planeta, mas também está incumbido à licitação outras sustentabilidades, dentre 

elas a socioeconômica, que é um adjetivo atribuído a toda prática que relaciona situações, 

circunstâncias e aspectos que afetem tanto a ordem social como a economia de um local ou 

região. Desse modo, a melhor forma de pregão a ser utilizada no presente caso deve ser a 

presencial. Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a adoção do pregão na 

forma presencial, sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do interesse público. 

4 – ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 - O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, por servidor a ser designado em momento 

oportuno. 

4.2 - Os objetos da contratação deverão serem entregues na Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, esporte e Juventude de acordo com sua solicitação do setor competente, sendo que o 

serviço será solicitado por parte, através da autorização de entrega emitida pelo Departamento 

de Compras. 

4.3- A Secretaria requisitante emitirá a ordem de fornecimento contendo o local, horário e 

quantitativo dos itens a serem entregues. 
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4.4- Os serviços licitados deverão ser prestados no local indicado pela Secretaria Municipal 

Solicitante no prazo no máximo de 05 (cinco) dias. 

4.5– A Secretaria solicitante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto, podendo aplicar o disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5 – DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO 

5.1 - O quantitativo relacionado corresponde a uma expectativa para um ano. 

 

 

6. DA PROPOSTA 

6. 1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ ou CPF; 

b) número do processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do produto quando 

houver, em conformidade com as especificações do Termo de Referência, sob pena de 

desclassificação do item ou da proposta. 

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com somente duas casas 

decimais após a vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza 

e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a aquisição, objeto da presente 

licitação; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei 

nº 10.520/2002. 

6.2– Forma de Pagamento. 

6.3– A licitante só poderá cotar um preço para cada objeto licitado. 

6.4- Prazo contratual: 12 meses a partir de sua assinatura; 

6.5– Nos preços propostos deverão estar incluídas as despesas como: impostos, fretes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais, alimentação, hospedagem, transporte, 

e ainda quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado; 

6.6 - No caso de divergência entre o preço unitário e o preço total e, ainda, nos erros de 

cálculos nas composições de preços, prevalecerá sempre o mais vantajoso para o Município. 

 

7 - DO PAGAMENTO 
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7.1 – O pagamento será efetuado de acordo com os pedidos emitidos por meio de R.A, para 

que seja realizado o pagamento até o 10° (décimo) dia útil após o mês da aquisição. 

7.2 - Após as Notas Fiscais serem aceitas e atestadas pelos Funcionários da Prefeitura 

Municipal de Buritizeiro, da SECTEJ, Contabilidade e Tesouraria e após a comprovação de 

atendimento às condições de Habilitação e regularidade fiscal em dia, o pagamento será 

efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Buritizeiro - MG, o qual ocorrerá até o 

10º. (décimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, contados do recebimento das Notas 

Fiscais. 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

 

a) Das Obrigações da Contratante: 

8.1 Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas 

especificações no quadro; 

8.2 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

8.3 Em caso de erro de execução do contrato, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a 

Contratada está sujeita às sanções dispostas em Lei e nos termos do contrato acertado entre 

as partes. 

b) Das Obrigações da Detentora da Ata/Contratada 

8.4 Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

8.5 Assinar a Ata de Registro de Preços; 

8.6 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Termo de Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 

8.7 Entregar os bens no (s) prazo (s) máximo (s) determinado (s) no Termo de 

Referência; 

8.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 

objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 

resultantes dos produtos empregados; 

8.9 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA 

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.10 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
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sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

8.11 Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

8.12 Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 

indiretamente na regularidade do fornecimento. 

 

09 - DOS PREÇOS 

 

9.1 - Os preços serão irreajustáveis pelo período de vigência do contrato, na forma do § 1º. do 

art. 28, da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995. 

9.2 – O reequilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra, motivadamente, com 

acréscimo e/ou decréscimo do valor, será apurado através de consulta de preços em, no 

mínimo a 03 (três) empresas do ramo pertinente e apresentação de planilha pormenorizada 

de custos, fundamentada em notas fiscais de compra e levando-se em conta os índices de 

lucro constantes na proposta apresentada pela licitante. 

 

10 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1- A EMPRESA contratada para o fornecimento do material não poderá ceder o contrato, 

total ou parcialmente, a terceiros, em nenhuma hipótese. Não poderá, ainda, subcontratar, total 

ou parcialmente, atividades que constituam objeto do contrato, sem a concordância do 

Município, manifestado após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e 

formalizado por Termo Aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade da 

mesma pela execução satisfatória dos serviços correspondentes. 

11 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.1 – O contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, a contar da data da sua assinatura. 

11.2 – Havendo a formalização de termo de contrato, a vigência será de 12 meses, 

podendo haver prorrogação do prazo contratual a critério do Contratante, nos termos do 

art.57, da Lei Federal nº 8.666/93, assim como, acréscimos nos termos do art. 65 do mesmo 

diploma legal. 

Edmilson da Silva Melo 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e juventude. 
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ANEXO II 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À Prefeitura de Municipal Buritizeiro Minas Gerais; 

 

Processo Licitatório nº 002/2023 

Pregão nº 001/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item 

Objeto: SERVIÇOS DE ARBITRAGEM. 

 

 A empresa  ......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 

.................................... estabelecida no endereço, telefone........................., e-mail......................... 

pela presente propõe os preços e condições a seguir de acordo com as exigências do respectivo 

Edital: 

 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM  

ITEM UNID  Descrição Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

 

01 

 

JOGO 
ARBITRAGEM JOGOS DE FUTEBOL 02 

TEMPOS 40 MINUTOS CADA. 

  

 

02 
JOGO 

ARBITRAGEM JOGOS DE FUTEBOL 01 

TEMPO 40 MINUTOS CADA. 
  

 

VALOR TOTAL R$ _______________ (___________________________________) 

 

 

1 – Validade da Proposta: no mínimo 60 (sessenta dias); 

2 – Condições de Pagamento: Conforme Contrato; 

3 – Todos os impostos, e demais despesas necessárias ao fornecimento dos serviços estão inclusas 

nos preços. 

4 – Proposta em papel timbrado da Empresa ou com carimbo ou identificação nos termos do Edital. 

 

 

................................., ......... de .....................................de ................ 

 

(LOCAL E DATA) 

 

(assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A (empresa) .................................. CNPJ nº..........................., com sede à  

........................................................neste ato representada pelo(s)....................... (diretores ou sócios) 

— nome.................. RG........... CPF.................. nacionalidade.............., estado civil............, 

profissão.............. e endereço...................., pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu Procurador o Senhor nome.................. RG........... CPF.................. 

nacionalidade.............., estado civil............, profissão.............. e endereço...................., a quem 

confere amplos poderes para junto ao Município de Buritizeiro, Minas Gerais (ou de forma genérica: 

para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 

representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 01/2023 (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, assinar ata de registro de preços e documentos, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

 

.................................................,  ...  de ........................ de 2023. 

 

(Local e data) 

 

 

 

 

 

 

 

................................................................................................................... 

(Assinatura representate da empresa com firma reconhecida) 

(Carimnbo e CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

 

MODELO D E C L A R A Ç Ã O 

 

N Ã O  E M P R E G A  M E N O R  

 

 

 

A empresa......................, inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................... e do CPF 

nº ......................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

RESSALVA. 
 

(  ) não  emprega  menor de dezesseis anos. 

 

(  ) emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de menor aprendiz. 

 

 

 

------------------------------------------,----------- de -------------------------de -----------. 

(local e data) 

 

________________________________ 

Representante  legal  da  empresa  

                                                                            CPF nº 

 

 

(OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO – V 

 

D E C L A R A Ç Ã O   D E   H A B I L I T A Ç Ã O 

 

Declaramos, para devidos fins, sob as penalidades da Lei, que a empresa....................... 

CNPJ.........................., com sede na ............................ cidade de......................, encontra-se 

HABILITADA para participar do Processo Licitatório nº 002/2023 Pregão Presencial nº 01/2023 – 

nos ditames da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal 8.666/93, declarando ainda 

que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer 

esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência 

de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente, sob as penas da Lei. 

 

 

 

-----------------------------------------,----------de ------------------------------- de ----------------- 

(local e data) 

 

 

 

 

 

..................................................................................... 

Empresa  

CNPJ  

 

Obs:  Assinatura 
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ANEXO VI  

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

CONFORMIDADE DOS PREÇOS APRESENTADOS 

 

Declaramos, para devidos fins, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, deslocamentos para prestação dos serviços nos locais determinados 

pela Administração, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair conforme objeto da 

presente licitação. Declamos ainda estar cientes de todas as normas contidas no edital e que todos os 

serviços serão de forma parcelada conforme solicitação da Administração Pública de Buritizeiro, 

Minas Gerais. 

 

 

 

 

......(cidade)..................................................,.............de..............................de............. 

(local e data) 

 

 

 

Empresa 

CNPJ 

 

Obs:  Assinatura
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da 

Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ________________________________ 

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 

3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 

deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada 

lei. 

 

 

 

_________________________, _________ de _______________ de _______. 

(Local e data) 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS DO 

MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO E A 

EMPRESA ..................................... 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/20xx 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2.0xx 

 

CONTRATO Nº xxx/20xx 

 

 

Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO, Estado de Minas Gerais, CNPJ – 

18.279.067/0001-72, situado Praça Coronel José Geraldo, 01, Centro - nesta cidade, denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Srº, ...............portador do CPF – 

.................e a EMPRESA,.............. CNPJ:........................, sediada na cidade de ............................, 

neste ato representada pelo Senhor(a) denominada CONTRATADA, de conformidade com a 

Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2023 - Processo nº 002/2023 com a proposta 

respectiva, nos termos da Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93, e suas alterações e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Este contrato tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de  arbitragem 

para os eventos esportivos do Município de Buritizeiro. Exclusivo para Microempresas, Empresas 

de Pequeno porte ou Equiparadas,conforme descrição, características, prazos e demais obrigações e 

informações constantes do Anexo I do Edital e deste contrato, que dele faz parte integrante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço para o presente contrato é de R$ ................ (...................................) no qual já estão 

incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços de arbitragem objeto do Pregão Presencial nº 

01/2023, que dá origem ao presente instrumento, citados nas Cláusulas Primeira e Segunda, no 

endereço indicado, sob pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula Sétima deste 

instrumento. 

I - O fornecimento do objeto licitado deverá ser realizada mediante envio de Nota de Autorização 

de Fornecimento, no Setor de Compras, designado pela CONTRATANTE para tal fim, que adotará 

os seguintes procedimentos: 

a) A entrega e a emissão da nota fiscal deve respeitar fielmente as especificações e quantidades 
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constantes na Nota de Autorização de Fornecimento, sob pena de devolução; 

b)- Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o responsável pelo recebimento 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de 

penalidades.  

c) - Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 

serão suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o 

valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com o aceite da nota fiscal, reservando a Administração o 

prazo de até 30 (dias) após a entrega da Nota Fiscal para empenho e efetivação do pagamento. 

§ 1 - Caso ocorra, a qualquer tempo, a rejeição por qualquer motivo, o prazo de pagamento será 

descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 

§ 2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, 

o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILIBRIO CONTRATUAL 

No contrato não poderá haver reequilíbrio econômico financeiro: 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária vigente dentro 

do ano de 2023: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

I - Da CONTRATADA 

a) Os serviços do objeto licitado, será de acordo com a solicitação mediante apresentação da 

respectiva N. F. (nota  fiscal) 

b) Observar para a prestação dos serviços o cumprimento das normas legais aplicadas ao Futebol e 

os Regulamentos dos Campeonatos Municipais. 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos a entrega do objeto licitado a si adjudicado. 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e)Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, nos termos 

dos incisos II a IV da Cláusula Quarta deste contrato; 

f) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 

 

II - Da CONTRATANTE 

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do 

contrato, informando, após, à CONTRATANTE tal providência; 

b) Promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados dos serviços prestados; 

c) Fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATANTE para fins de supervisão; 

e) Efetuar o pagamento no devido prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do aceite aceite e 

empenho da Nota Fiscal. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

 suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Buritizeiro ; 

 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no 

prazo não superior a 5 anos. 

A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, no caso 

de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou deste edital, e, em especial, nos 

seguintes casos: 

 Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% (dez por 

cento) do valor total do Contrato; 

 Recusar a entrega referente ao objeto licitado, multa de 10% (dez por cento) do valor total; 

 A entrega do objeto licitado em desacordo com as especificações, alterações, quantidade, 

multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 

 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 

 

As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - EXTENSÃO  DAS PENALIDADES 

A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

ser também, aplicada aqueles que: 

 Retardarem a execução do pregão; 

 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

§1- A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações, as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

§ 2- As multas estipuladas nesta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total 

ou parcial das obrigações assumidas. 

 

O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por 

ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente. 

 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do contrato será exercida por representantes do CONTRATANTE, 

Através daSecretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude. 

§ 1- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício 

redibitório e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 
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seus agentes e prepostos. 

§ 2 - A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do presente 

contrato, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 57, art. 65 de Lei 

Federal nº 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos nos 

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, e amigavelmente nos termos do Art. 79, 

inciso II, combinado como Art. 78 da Lei  Federal  8.666/93. 

Parágrafo Único - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter os créditos que a que tem direito, até o limite do valor dos 

prejuízos comprovados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA  SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de 

forma alguma, em alteração contratual. 

É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 

A vigência do presente contrato é até xxxxxxxxxx, podenso ser prorrogado a consenso entre as 

partes. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação desde contrato de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pirapora - MG, renunciando, desde já, os demais por mais 

privilegiados que sejam. 

E, por estarem assim, justos e de acordo, assinam as partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença de 02 (duas) Testemunhas. 

 

 

Buritizeiro,  ....... de ................. de 2023. 

 

 

_______________________________            _____________________________________ 

Prefeito Municipal                                                                        Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________                               _______________________________ 

CPF-                                                                    CPF- 
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